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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: BEE E PIOVEZAN CLINICA VETERINARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 22.193.674/0001-92, com endereço na Rua Capitão Felix Fleury, n° 
1170, Sala 03, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, CEP 85.301-210, neste ato representado pelo Sr. 
EVERTON SCHUSTER BEE, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
9.661.975-8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 057.007.599-85, residente e domiciliado 
em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: MAICON ANTONIO MENEGAS, inscrita no CNPJ sob o 
n° 14.803.264/0001-98, com endereço na Av Vereador Honorio Babinski, n° 89, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-270, neste ato representado pelo Sr. MAICON ANTONIO 
MENEGAS, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 7.272.247-7-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o n° 030.042.849-95, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-
PR. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de fevereiro de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ sob o n° 05.795.136/0001-59, 
situada na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, representado pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63 portador da cédula de identidade nº 2.885.528-
42-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 148.687,80 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete 
Reais e Oitenta Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO MENSAL E SUPORTE DO SISTEMA 
DE TELEFONIA IPBX 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ sob o n° 05.795.136/0001-59, 
situada na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, representado pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63 portador da cédula de identidade nº 2.885.528-
42-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 17.961,60 (Dezessete Mil, Novecentos e Sessenta e Um Reais e Sessenta 
Centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ sob o n° 05.795.136/0001-59, 
situada na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, representado pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63 portador da cédula de identidade nº 2.885.528-
42-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,81%. 
VALOR ADITIVO: R$ 4.878,00 (quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO MENSAL E SUPORTE DO SISTEMA 
DE TELEFONIA IPBX 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: EMMANUEL PIMENTEL, inscrita no CNPJ sob o n° 05.795.136/0001-59, 
situada na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, 
CEP 85.301-230, representado pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63 portador da cédula de identidade nº 2.885.528-
42-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,81%. 
VALOR ADITIVO: R$ 684,24 (seiscentos e oitenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REGISTRO E 
GERENCIAMENTO DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA FACIAL E VOCAL, VIA WEB COM 
GEOLOCALIZAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.420.804/0001-
09, situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-230, representado pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63 portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 67.955,76 (sessenta e sete mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e seis centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REGISTRO E 
GERENCIAMENTO DE PONTO ATRAVÉS DE BIOMETRIA FACIAL E VOCAL, VIA WEB COM 
GEOLOCALIZAÇÃO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.420.804/0001-
09, situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Sala 01, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-230, representado pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63 portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 3,36%. 
VALOR ADITIVO: R$ 2.283,24 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e quatro 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2022 

6º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA BASEADA EM APLICATIVO WEB COM FOCO EM GESTÃO DE RISCOS, 
COMPREENDENDO COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS DE 
SEGURANÇA, INCLUÍDOS SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE IMAGENS, PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO DIGITAL E REDE SOCIAL PRIVADA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, ALÉM DE CÂMERAS PARA COMPOR O SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS, COM FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 152.770,80 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais e 
oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2021 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA BASEADA EM APLICATIVO WEB COM FOCO EM GESTÃO DE RISCOS, 
COMPREENDENDO COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS DE 
SEGURANÇA, INCLUÍDOS SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE IMAGENS, PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO DIGITAL E REDE SOCIAL PRIVADA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, ALÉM DE CÂMERAS PARA COMPOR O SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS, COM FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA, OBSERVANDO AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS 
CONSTANTES NO EDITAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER 
AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e 
portador da cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 217.168,56 (duzentos e dezessete mil, cento e sessenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). 
PRAZO: 3 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 023/2026 
Objeto: Registro de preços para locação de caçambas para serviço de coleta de 
entulho em prevenção a dengue para atendimento da demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Tipo de licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, resolve REVOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 023/2026, nos termos da Súmula 473 do STF. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de março de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 025/2026 
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais destinados para 
atendimento da banda municipal. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 16/04/2026, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 30 de março de 2026. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 - PMLS 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e com base nos memorandos, justificativas e parecer jurídico em anexo, 
RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 002/2026 – PMLS, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
ELETROCARDIÓGRAFO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE MUNICIPAL, e ADJUDICA a empresa MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO 
DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
20.339.865/0001-94, pelo valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 

Laranjeiras do Sul/PR, 30 de março de 2026.  
 
 

 
 
 

 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO Nº 036/2026 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2026 - PMLS 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETROCARDIÓGRAFO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 
85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
  
CONTRATADO: MARIMAX COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA 
SAUDE E VETERINARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 20.339.865/0001-94, com 
endereço na Avenida Sapucaí, nº 100, Boa Vista 2, Santa Rita do Sapucaí-MG, CEP 
37.538-620, neste ato representado pelo Sr. SAVIO MARTINS COELHO, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade n° 18.695.283-1-SSP/sp e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 133.313.818-02, residente e domiciliado em Cascavel-PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 016/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES INFANTIS 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VACCARIN & ALFF LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 FÓRMULA/DIETA INFANTIL SEMI-

ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA; A BASE 
DE PROTEÍNA EXTENSAMENTE 
HIDROLISADA DE SORO DE LEITE, TCM, 
ÓLEOS VEGETAIS E DE PEIXE; 
MALTRODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS 
E OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, 
SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM LATA DE 400G.  

PREGOMIN 
PEPTI 
DANONE 

PREGOMIN 
PEPTI 
DANONE 

UN 80,00 112,50 9.000,00 

3 1 FÓRMULA/DIETA INFANTIL 
ENTERAL/ORAL NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA PARA CRIANÇAS DE 0 A 36 
MESES, HIPERCALÓRICA, COM MAIOR 
CONCENTRAÇÃO DE NUTRIENTES COMO 
PROTEÍNAS, VITAMINAS E MINERAIS QUE 
AS FÓRMULAS INFANTIS DE ROTINA, ALÉM 
DE SER SUPLEMENTADA COM LCPUFAS 
(ARA E DHA), PREBIÓTICOS (GOS/FOS) E 
NUCLEOTÍDEOS. PERMITE A OFERTA DE 
MAIOR QUANTIDADE DE NUTRIENTES EM 
MENOR VOLUME ISENTA DE SACAROSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA DE 380 A 
400G.  

INFATRINI 
DANONE 

INFATRINI 
DANONE 

UN 80,00 108,75 8.700,00 

 
TOTAL 

 
17.700,00 

 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 17.700,00 (dezessete mil e setecentos funcionários). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
  

2 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 016/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES INFANTIS 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 1 FÓRMULA HIPOALERGÊNICA PARA 

LACTENTES E CRIANÇAS COM ALERGIA A 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA E DA SOJA, 
COM 100% DE PROTEÍNA DO SORO DE 
LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA, COM 
LCPUFAS (DHA E ARA) E NUCLEOTÍDEOS. 
CONTENDO VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
BOM DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO 
DO LACTENTE. ISENTO DE SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA DE 
400 A 450G.   

DANONE APTAMIL 
PEPTI 

UN 80,00 83,0875 6.647,00 

 
TOTAL 

 
6.647,00 

 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 6.647,00 (seis mil, seiscentos e quarenta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 016/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES INFANTIS 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CLARA NUTRI LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 1 DIETA/FÓRMULA PEDIÁTRICA EM PÓ PARA 

NUTRIÇÃO ORAL OU ENTERAL DE CRIANÇAS 
POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEICA EM SUA DILUIÇÃO 
PADRÃO. ACRESCIDA DE TCM, ISENTO DE 
LACTOSE E GLÚTEN. EMBALAGEM: LATA DE 
400G.  

PRODIET TROPHIC 
JUNIOR - 
400GR 

UN 150,00 41,20 6.180,00 

6 1 DIETA DE USO ORAL OU ENTERAL LÍQUIDA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, 
APRESENTANDO 1,5 CAL/M. OSMOLALIDADE 
320 A 630 MOSM/KG ÁGUA. ISENTA DE 
LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. 
EMBALAGEM: TETRAPAK 1000ML.  

PRODIET TROPHIC 
SOYA 1.5 - 
1000ML 

UN 850,00 25,34 21.539,00 

 
TOTAL 

 
27.719,00 

 
 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 27.719,00 (vinte e sete mil, setecentos e dezenove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 016/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES INFANTIS 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
EFFRAIN - HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 1 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA 

CRIANÇAS,  ENRIQUECIDO COM VITAMINAS 
E MINERAIS, IMPORTANTES PARA UMA 
NUTRIÇÃO MAIS COMPLETA. EMBALAGEM: 
LATA DE 350 A 400G.  

SUSTAP 
KIDS 
probene 

SUSTAP 
KIDS 
probene 

UN 80,00 25,625 2.050,00 

 
TOTAL 

 
2.050,00 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público os Preços Registrados no Pregão 
Eletrônico n° 016/2026 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E 
COMPLEMENTOS ALIMENTARES INFANTIS 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
7 1 FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 

A 12 MESES, COM PROTEÍNAS 
MODIFICADAS EM SUA RELAÇÃO 
CASEÍNA/PROTEÍNA DO SORO DE LEITE. 
ENRIQUECIDA COM PREBIÓTICOS E DHA. 
EMBALAGEM: LATA DE 800GR.  

NESTLÃ‰ NESTOGEN
O 2 800G 

UN 150,00 59,657 8.948,55 

 
TOTAL 

 
8.948,55 

 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e 
aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 8.948,55 (oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de março de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2026.  
 
No dia 30 de março de 2026, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 16/2026, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS, DIETAS E COMPLEMENTOS 
ALIMENTARES INFANTIS, em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor 
Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
VACCARIN & ALFF LTDA 
CNPJ 18.574.431/0001-27 

001, 003 R$ 17.700,00 

LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ 48.097.911/0001-05 

002 R$ 6.647,00 
 

CLARA NUTRI LTDA 
CNPJ 60.857.270/0001-45 

004, 006 R$ 27.719,00 

EFFRAIN - HUB DE COMERCIO E SERVIÇOS 
CNPJ 54.388.779/0001-93 

005 R$ 2.050,00 

MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS 
E NUTRICIONAIS LTDA 
CNPJ 29.715.704/0001-22 

007 R$ 8.948,55 

 
 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 16/2026  R$ 
63.064,55 (Sessenta e Três Mil e Sessenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 114/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
considerando, e ainda, Artigo 191 da Lei Municipal 
030/2004 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis) do 
Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º- PRORROGAR, pelo período de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de publicação deste Ato, o prazo da SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
DISCIPLINAR, estipulada pela Portaria Municipal nº 069/2026, de 24 de fevereiro de 
2026; para apuração de possíveis irregularidades praticadas pela Servidora Pública 
Efetiva do Quadro Próprio de Pessoal, a Senhora Z. A. matrícula funcional de n.º 47XX1-
1, a contar de 27 de março de 2026. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 

Estado do Paraná, 24 de março de 2026. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                   Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
                                      CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 

EXTRATO RESCISÃO CONTRATUAL  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 022/2025 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO VAP70, CONFORME ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024 DO 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS DO NORTE DO RIO GRANDE DO SUL – 
COMUNORS – CONVÊNIO 493/2025-SEAB 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 
11.938.604/000108, estabelecida na Rod. RS 118 KM, 22, nº 5195, Bairro Bom Sucesso, na cidade 
de Gravataí/RS, CEP: 94.130-390, que apresentou os documentos exigidos por lei, adiante 
denominado(s) de Fornecedor(es) Beneficiário(s), neste ato representado(s) pelo Sr. JEFFERSON 
DA SILVA RECUS, portador do CPF nº 000.598.210-35 e da cédula de identidade nº. 8068254393 
SJS/II RS, residente e domiciliado na Rua Tupinambá, nº 72, Loteamento Alphaville, Bairro Jardim 
São Vicente, na cidade de Gravataí/RS, Telefone (051) 3488-3488, E-mail 
admvendas@mullerbrasil.com 
 
DATA DA RESCISÃO: 26 de março de 2026. 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2026. 
 
SALDO RESCINDIDO: R$ 689.500,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais) 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 



3A TERÇA-FEIRA 31.03.2026 EDIÇÃO 4851PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 72 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376570 BEATRIZ APARECIDA 
ULBINSKI PILARSKI PROFESSOR 57º 

2376843 RAFAELA MIERZVA 
CONJUNSCKI ODONTÓLOGO 10º 

2375811 ANTONIO ANSELMO FIORI 
VERONESE 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 8º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
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i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional.  

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras 30 de março de 2026. 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 057/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Horizontal 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Horizontal previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal 
nº 259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

LUCAS FAGUNDES SANTANA D1 D2 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 30 de Março de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO==================== 

DECRETO Nº 058/2026 
 
 

SÚMULA: Declara o avanço Vertical 
conforme Lei 259/2016. 

 Prefeito do município de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e considerando o disposto no artigo 27º 28º da Lei Municipal nº 259, de 28 de junho de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1º Conceder Avanço Vertical previsto no artigo 27 e 28, da Lei Municipal nº 
259/2016, e 28 de junho de 2016, para o (s) Servidor(s) abaixo: 

 

NOME nível/classe 
anterior 

nível/classe 
atual 

LUCAS FAGUNDES SANTANA D2 F2 
 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
 
 
 Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 30 de Março de 2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2026   
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2026 - PMV 

 
 
 

CONTRATO 17/2026 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO ESPECIALIZADO EM ADMINISTRAR PROGRAMAS DE 
ESTÁGIO PARA INTERMEDIAR REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO REMUNERADO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES - CEINEE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.136.551/0001-26, sediada na Rua Ararigboia, 255, centro, CEP: 85.501-260 Pato Branco - 
PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Gelcionita Aparecida Leiria Witt de Lima 
Moraes. 
 
 
 
 
VALOR: R$ 15.444,00 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 29 DE MARÇO DE 2027. 
DATA ASSINATURA: 30 DE MARÇO DE 2026. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

Prefeitura do Município de Espigão Alto do Iguaçu

DECRETO Nº 021 de 30 de Março de 2026.

Declara nas áreas do Situação de Emergência
município afetadas por Estiagem (14110).

O(A) Senhor(a) , Prefeito(a) do município de , localizado noAgenor Bertoncelo Espigão Alto do Iguaçu
estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do
artigo 8º da Lei Federal nº 12.608 de 10 de Abril de 2012,

CONSIDERANDO:

Que ocorreu no município de Espigão Alto do Iguaçu estiagem de acordo com os dados pluviométricos
obtidos das Cooperativas Coasul choveu em Janeiro 128mm, fevereiro 203mm e março 8mm onde
deveria chover em janeiro 221mm, fevereiro 187mm e março 215mm o que desencadeou problemas no
sistema de água nas propriedades abastecidos principalmente por fontes rasas ou chamadas de minas e
pelas culturas de segunda safra de milho e feijão recém plantadas que está apresentando déficit hídrico
com murchamento e morte de plantas. Em um ano normal, dentro deste intervalo de 3 meses
correspondendo de janeiro a março de 2026 em média deveria chover 207,66 e choveu 113mm com
distribuição irregular, chovendo apenas em alguns locais pontualmente. afetando as áreas descritas no
Formulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Como conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos no
formulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de 
.Situação de Emergência

DECRETA:

 Fica declarada  nas áreas do município contidas no Formulário deArt. 1º. Situação de Emergência
Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
classificado e codificado como .Estiagem (14110)

 Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação daArt. 2º.
COMPDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

 Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realizaçãoArt. 3º.
de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de
assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da COMPDEC municipal.

 De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo nº 5 da Constituição Federal, autoriza-seArt. 4º.
as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta
ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;

 Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitirParágrafo único:
de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

 De acordo com o estabelecido no Artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de Junho de 1941, autoriza-Art. 5º.
se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem§ 1º.
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o§ 2º.
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

 Com fulcro no inciso VIII do Art. 75 da Lei número 14.133, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo dasArt. 6º.
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e
sendo vedada a prorrogação dos contratos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.Art. 7º.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 30 de Março de 2026.

Agenor Bertoncelo

Prefeito(a) Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Formulário de Informações de Desastre - FIDE

1. Identificação

 Ocorrência nº: 118/2026  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.797

 PIB Anual (R$)
160.153,87

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual (R$)
20.774.503,45

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média (R$)
1.731.208,62

2. Tipificação

 COBRADE
14110

 Denominação
Estiagem

3. Data da Ocorrência

 Dia
20

 Mês
03

 Ano
2026

 Horário
10:00

4. Área afetada

Tipo de Ocupação
Não existe/não 

afetada
Urbana Rural Urbana e Rural

Residencial

Comercial

Industrial

Agrícola

Pecuária

Extrativismo vegetal

Reserva florestal ou APA

Mineração

Turismo e outras

Descrição das áreas afetadas

Foram afetadas as seguintes comunidades: 
Linha Calamâncio 
Linha Santo Antônio 
Linha Chiossi 
Linha Erval Bonito 
Linha Mathias 
Linha Bracatinga 
Linha Bom Princípio 
Recanto Feliz 
Linha Monte Castelo 
Boa Vista do São Roque 
Linha Três Passos 
Linha Faxinal do Céu 
Linha Vorá 
Linha Água do Meio 
Linha Furman 
Núcleo dos Paraguaios 
Linha Boa Esperança. 
Linha Santa Luzia 
Linha Mato Queimado 

Foi afetada toda área urbana 
Espigão Alto - Centro

5. Causas e efeitos do desastre

Descrição do evento e das suas características

A estiagem de acordo com os dados pluviométricos obtidos das Cooperativas Coasul choveu em Janeiro 128mm, fevereiro 

203mm e março 8mm onde deveria chover em janeiro 221mm, fevereiro 187mm e março 215mm o que desencadeou problemas 
no sistema de água nas propriedades abastecidos principalmente por fontes rasas ou chamadas de minas e pelas culturas de 
segunda safra de milho e feijão recém plantadas que está apresentando déficit hídrico com murchamento e morte de plantas. Em 
um ano normal, dentro deste intervalo de 3 meses correspondendo de janeiro a março de 2026 em média deveria chover 207,66 
e choveu 113mm com distribuição irregular, chovendo apenas em alguns locais pontualmente.

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 08/2026-PMV 

 

 

 

 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Dispensa de Licitação n.º 08/2026, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
ESPECIALIZADO EM ADMINISTRAR PROGRAMAS DE ESTÁGIO PARA INTERMEDIAR REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO 
REMUNERADO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ” e ADJUDICO o objeto da 
empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTAGIOS PARA ESTUDANTES - CEINEE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 07.136.551/0001-26, vencedora do Lote 01, com valor global de R$ 15.444,00 (quinze mil, 
quatrocentos e quarenta e quatro reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, trinta dias de março de 2026. 
 
 

 

 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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6. Danos humanos, materiais e ambientais

6.1 Danos Humanos

Tipo Nº de pessoas

Mortos 0

Feridos 0

Enfermos 0

Desabrigados 0

Desalojados 0

Desaparecidos 0

Outros (descritos abaixo) 1.280

Total de afetados 1.280

Descrição dos danos humanos

Outros: Aproximadamente 1280 pessoas, do município vem sofrendo com a estiagem generalizada gerando danos e prejuízos 
aos moradores, agricultores e pecuaristas. Nas comunidades rurais em sua maioria, a maior demanda foi com abastecimento de 
água, foi realizado a entrega de água potável por caminhão pipa. Tivemos grandes áreas de plantio com perca total da lavoura. 
Uma grande procura pelo programa de revitalização e recuperação de nascentes, e mesmo os proprietários já participantes do 
programa tiveram diminuição de água. Em visitas a campo, pode-se notar a baixa e até ausência de água nas nascentes e poços 
rasos recuperados. Há uma diminuição ou exaurimento sazonal temporário da água.

6.2 Danos Materiais

Tipo Destruídas Danificadas Valor (R$)

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros serviços 0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Obras de infra-estrutura pública 0 0 0,00

Descrição dos danos materiais

Não houve.

6.3 Danos Ambientais

Tipo
População / Área do município 

atingida

Contaminação da água Não afetada

Contaminação do solo Não afetada

Contaminação do ar Não afetada

Diminuição ou exaurimento sazonal e temporário da água Mais de 20%

Incêndios em parques, APAs ou APPs Não afetada

Descrição dos danos ambientais

Rural: nas comunidades rurais em sua maioria, tivemos uma diminuição expressiva na água. foi realizado abastecimento através 
de caminhão pipa, tanto para uso animal e sanitário. 
Centro: tivemos ocorrência do mesmo nível, abastecimento em bairro através de caminhão pipa. 

Rural: estiagem ocorrida entre o plantio, emergência de plantas e desenvolvimento vegetativo inicial. há grande procura pelo 
programa de revitalização e recuperação de nascentes, e mesmo os proprietários já participantes do programa tiveram 
diminuição de água e foram atendidos por caminhão pipa. em visitas a campo, pode-se notar a baixa e até ausência de água nas 
nascentes e poços rasos recuperados.

7. Prejuízos econômicos públicos e privados

7.1 Prejuízos econômicos públicos

Serviços essenciais prejudicados
Valor para 

restabelecimento (R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 4.500,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00

Sistema de desinfestação e desinfecção do habitat e de controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

Valor total dos prejuízos públicos 4.500,00

Descrição dos prejuízos econômicos públicos

Há uma diminuição ou exaurimento sazonal temporário da água. Conforme algumas fotos em anexo onde o abastecimento. 
Despesas com combustível para abastecimento de água potável com caminhão pipa nas comunidades da área rural e área 
urbana. 
Rural: 
Linha Calamâncio 
Linha Santo Antônio 
Linha Chiossi 
Linha Erval Bonito 
Linha Mathias 
Linha Bracatinga 
Linha Bom Princípio 
Recanto Feliz 
Linha Monte Castelo 
Boa Vista do São Roque 
Linha Três Passos 
Linha Faxinal do Céu 
Linha Vorá 
Linha Água do Meio 
Linha Furman 
Núcleo dos Paraguaios 
Linha Boa Esperança. 
Linha Santa Luzia 
Linha Mato Queimado 

Centro: 
Espigão Alto - Centro

7.2 Prejuízos econômicos privados

Setores da economia Valor (R$)

Agricultura 11.500.000,00

Pecuária 15.960.000,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

Valor total dos prejuízos privados 27.460.000,00

Descrição dos prejuízos econômicos privados

Prejuízos para mais menos 140 produtores na cultura de Feijão 2ª safra, totalizando um valor de R$ 11.500.000,00 com a 
Estiagem ocorrida entre o plantio, emergência de plantas e desenvolvimento vegetativo inicial. 
Rural: 
Linha Calamâncio 
Linha Santo Antônio 
Linha Chiossi 
Linha Erval Bonito 

Linha Mathias 
Linha Bracatinga 
Linha Bom Princípio 
Recanto Feliz 
Espigão Alto - Centro 
Linha Monte Castelo 
Boa Vista do São Roque 
Linha Três Passos 
Linha Faxinal do Céu 
Linha Vorá 
Linha Água do Meio 
Linha Furman 
Núcleo dos Paraguaios 
Linha Boa Esperança. 
Linha Santa Luzia 
Linha Mato Queimado 

Prejuízos para mais menos 180 produtores na cultura do Milho 2ª safra totalizando um valor de R$ 15.960.000,00 com a 
Estiagem ocorrida entre o plantio, emergência de plantas e desenvolvimento vegetativo inicial. 
Rural: 
Linha Calamâncio 
Linha Santo Antônio 
Linha Chiossi 
Linha Erval Bonito 
Linha Mathias 
Linha Bracatinga 
Linha Bom Princípio 
Recanto Feliz 
Espigão Alto - Centro 
Linha Monte Castelo 
Boa Vista do São Roque 
Linha Três Passos 
Linha Faxinal do Céu 
Linha Vorá 
Linha Água do Meio 
Linha Furman 
Núcleo dos Paraguaios 
Linha Boa Esperança. 
Linha Santa Luzia 
Linha Mato Queimado

8. Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.
br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-7975; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-
7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do Coordenador Municipal

SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

Declaração Municipal de Atuação Emergencial 
- DMATE

Identificação

 Ocorrência nº: 118/2026  Município: Espigão Alto do Iguaçu  Estado: PR

 População (nº habitantes)
4.797

 PIB Anual (R$)
160.153,87

 Orçamento Anual (R$)
10.589.513,50

 Arrecadação Anual (R$)
13.183.985,17

 Receita Corrente Líquida (RCL) Anual
20.774.503,45

 Receita Corrente Líquida (RCL) Mensal média
1.731.208,62

Tipificação

 COBRADE
14110

 Denominação
Estiagem

Data da Ocorrência

 Dia
20

 Mês
03

 Ano
2026

 Horário
10:00

1. Caracterização de Situação de Emergência ou Calamidade Pública

Extensão dos danos e prejuízos Sim Não

A magnitude do evento superou a capacidade de gestão do desastre pelo poder público municipal?

Os danos e prejuízos comprometeram a capacidade de resposta do poder público municipal?

Os prejuízos econômicos públicos foram causados por este desastre?

Os prejuízos econômicos públicos foram separados dos privados?

 Informe de forma resumida estes danos e prejuízos (caso necessário)

O Município de Espigão Alto do Iguaçu vem sofrendo as consequências da estiagem, gerando danos e prejuízos principalmente 
aos agricultores produtores de grãos como milho de 2ª safra e feijão e pecuaristas bem como de afetar o abastecimento de água 
na zona rural e urbana, e serviços que necessitam diariamente de quantidades expressivas no trabalho para o transporte de água 
às propriedades com caminhão pipa. 
Linha Calamâncio 
Linha Santo Antônio 
Linha Chiossi 
Linha Erval Bonito 
Linha Mathias 
Linha Bracatinga 
Linha Bom Princípio 
Recanto Feliz 
Espigão Alto - Centro 
Linha Monte Castelo 
Boa Vista do São Roque 
Linha Três Passos 
Linha Faxinal do Céu 
Linha Vorá 
Linha Água do Meio 
Linha Furman 
Núcleo dos Paraguaios 
Linha Boa Esperança. 
Linha Santa Luzia 
Linha Mato Queimado

2. Informações relevantes sobre o desastre

Histórico de desastre Sim Não

Este tipo de evento já ocorreu anteriormente?

Este tipo de evento ocorre anual e repetidamente?

Se este tipo de desastre ocorre repetidamente e/ou anualmente, cite as ações preventivas e porque ainda exige ação 
emergencial

Este tipo de evento estiagem, vem ocorrendo nos últimos anos, gerando grandes prejuízos na agricultura e pecuária. Foi feito 
campanhas de prevenção nas escolas do município e nas comunidades. Esse tipo de evento exige ação emergencial por se tratar 
de evento de natureza climática.

3. Informações sobre a capacidade gerencial do município

Planejamento Estratégico / Tático / Operacional Municipal Sim Não

Já foi efetuado o mapeamento das áreas de risco no município?

O município possui COMDEC ou órgão correspondente?

Existe plano de contigência para o desastre ocorrido?

Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco?

Esse desastre foi previsto e têm recurso orçamentário na LOA atual?

Existe programa/projeto para enfrentamento do desastre com inclusão no PPA?

Órgãos e instituições estaduais apoiam a Defesa Civil Municipal?

Informe as dificuldades do município para a gestão do desastre

Município possui somente um caminhão pipa para entrega de água dentro do município e ainda damos apoio aos incêndios de 
pequena proporção que ocorrem na região. Portanto encontramos dificuldades pois até a água dos poços artesianos diminuiu 
consideravelmente não suprindo as necessidades dos moradores. Todo prejuízo público não está previsto nas despesas 
orçamentárias; LOA e PPA em vigor para esse fim.

4. Medidas e ações em curso

4.1 Mobilização e emprego de recursos humanos e institucionais

Pessoal / Equipes empregadas Sim Não NA Quantidade

Apoio à Saúde e Saúde Pública

Avaliação de danos 2

Reabilitação de cenários (obras públicas e serviços gerais) 3

Assistência médica

Busca, resgate e salvamento

Segurança pública

Ajuda humanitária 3

Promoção, assistência e comunicação social

Outros

Descrever outros e/ou detalhar se necessário o pessoal e equipes já empregados ou mobilizados

A avaliação de danos e/ou prejuízo foi realizado pelas seguintes secretarias; 
01 pessoas da secretarias de agricultura; 
02 pessoas da Emater; 
01 pessoas da secretaria de viação e obras; 
02 pessoas da secretaria de administração. 
02 pessoas para fazer a distribuição de cestas básicas.

4. Medidas e ações em curso

4.2 Mobilização e emprego de recursos materiais

Material / Equipamento empregado Sim Não NA Quantidade

Helicópteros, barcos, ambulâncias, veículos e outros meios de transporte 1

Equipamentos e máquinas

Água potável / Alimentos / Medicamentos 80

Material de uso pessoal (asseio e higiene, utensílios domésticos, vestuário, etc)

Material de limpeza, desinfecção, desinfestação e controle de pragas

Outros 643

Descrever outros e/ou detalhar se necessário os materiais e equipamentos já empregados ou providenciados

Neste período de estiagem efetuamos a entrega de água potável para abastecimentos dos moradores na Zona Rural e Zona 
Urbana, com caminhão pipa, totalizando uma despesa para a Secretaria de Viação e Obras de 643 litros de combustível um valor 
de R$ 4.500,00. Na Secretaria de Assistência Social foi realizada a distribuição de cestas básicas para 20 famílias até momento 
totalizando 80 cestas básicas gerando uma despesa de R$ 10.800,00 para os cofres públicos. Total de gastos R$ 15.300,00

4.3 Mobilização e emprego de recursos financeiros

Valor financeiro empregado Sim Não NA Valor (R$)

Oriundos de fonte orçamentária municipal 15.300,00

Oriundos de fonte extra-orçamentária municipal

Oriundos de doações: Pessoas físicas, jurídicas, ONGs e etc

Oriundos de outras fontes

Descrever e/ou detalhar se necessário as fontes de recursos financeiros

Essas despesas vem dos recursos ordinários livres atendendo famílias atingidas com cestas básicas e entrega de água potável, 
até o momento foram gastos: 
- R$ 15.300,00 com cestas básicas; 
- R$ 4.500,00 com compra de 643 litros de Diesel com caminhão pipa para distribuição de água potável.

Instituição informante

 Nome da instituição:
COMPDEC - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

 Endereço:
Avenida Brasília

 E-mail:
financeiro@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.
br

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-7975; Fixo Comercial: (46) 3553-1484;

Dados do responsável pelo preenchimento do formulário

 Nome:
Eliane Kwiatkowski

 Cargo:
Diretor Municipal

 Telefones:
Celular Pessoal: (46) 99905-
7975
Fixo Comercial: (46) 3553-1484

Assinatura do(a) Prefeito(a) Agenor Bertoncelo
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026/PMEAI 

 
   Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito Municipal, 
ADJUDICO, o objeto da licitação na modalidade Concorrência Pública nº 001/2026/PMEAI 
à empresa IRRIGAOESTE SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGAÇÃO LTDA – EPP, 
CNPJ: 17.708.901/0001-35, da cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, com o valor total 
global de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), a qual tem por objeto à contratação de 
empresa especializada para o fornecimento e instalação de estufas agrícolas, destinadas ao 
atendimento de pequenos produtores rurais, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos do Convênio 
SEAB/PR nº 718/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 30 de março de 2026. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2026/PMEAI 
 

Eu, AGENOR BERTONCELO, Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o resultado da Licitação na 
Modalidade Concorrência Pública nº 001/2026/PMEAI, a qual tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de estufas agrícolas, 
destinadas ao atendimento de pequenos produtores rurais, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com recursos do 
Convênio SEAB/PR nº 718/2025, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no edital e teve o seu objeto adjudicado à seguinte proponente:  
 
IRRIGAOESTE SISTEMAS DE HIDROPONIA E IRRIGAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 
17.708.901/0001-35, da cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, vencedora no lote 01, com 
o valor total global de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais). 
 
      Sigam-se os ulteriores termos. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 30 de março de 2026. 
 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 064/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ELEANDRO PIROGEK & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 064/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 22 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
PROFESSOR DE JIU-JITSU FAIXA PRETA, COM RECURSOS DO PROGRAMA “PISO PARANAENSE”, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 21 DE MARÇO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA SEGUNDA E SEXTA DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM 22 DE MARÇO DE 2023, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 20/03/2026. 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 064/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ADILVO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 064/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 22 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 
PROFESSOR DE JIU-JITSU FAIXA PRETA, COM RECURSOS DO PROGRAMA “PISO PARANAENSE”, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 21 DE MARÇO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 
8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ESTE 
TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA SEGUNDA E SEXTA DO TERMO DE 
CONTRATO FIRMADO EM 22 DE MARÇO DE 2023, DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 20/03/2026. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 035/2026. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: GOT SOLUÇÕES LTDA – ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO 
DE USO, IMPLEMENTAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
CONTINUADA DO SOFTWARE SUPERCOTA, SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTEGRADA QUE UTILIZA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL PARA AUTOMAÇÃO DA FASE INTERNA DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, CONFORME 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026. 
VALOR TOTAL: R$ 46.540,76 (QUARENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA 
E SEIS CENTAVOS). 
ASSINATURA: 27/03/2026. 
VIGÊNCIA: 26/03/2027. 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 067/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JAILTON CARLOTA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 067/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 31 DE MARÇO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DAR SUPORTE DO 
TIPO LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO E BANDA, PARA À ANIMAÇÃO DE DIVERSOS EVENTOS QUE SERÃO 
REALIZADOS NO DECORRER DO ANO DE 2023, COMO FEIRA DO PRODUTOR, ENCONTRO DA 
TERCEIRA IDADE, FESTA JULINA, DESFILE CÍVICO, NATAL LUZ E FESTA DA VIRADA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, 
ATÉ A DATA DE 30 DE MARÇO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS POR IGUAL PERÍODO, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA 
NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-
SE AMPARADO NA CLAUSULA SEXTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 31 DE MARÇO DE 2023, 
DE ACORDO COM A LEI Nº 8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
ASSINATURA: 30/03/2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  14/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 15 
de abril  de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 14/2026, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO DOLOMÍTICO PARA 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA MUNICIPAL DE CORREÇÃO DE SOLOS DO 
MUNICÍPIO  DE PORTO BARREIRO,  segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da  Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  – prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 30 de março de 2026 . 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  15/2026-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 16 
de abril  de 2026, Local:  www.licitanet.com.br “Acesso Identi f icado”, a 
l icitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 15/2026, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO  DE COMPUTADORES NOVOS DESTINADOS ÀS SECRETARIAIS  
MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E PLANEJAMENTO, segundo 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos. O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal,  na Rua das Camélias,  900,  Centro, Porto 
Barreiro/PR, bem como por solicitação via e-mail  – 
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 30 de março de 2026. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026 
 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 009/2026, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor Preço 

Regime de Compra: Menor Preço, por item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, DE PINTURA E 

FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 31 de março de 2026, até às 09:00 horas do dia 14 de 

abril de 2026. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 14 de abril de 2026, no site 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br 

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, 

das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download, e 

no site www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.com ou pelo Fone: (42) 3050-1102, no horário normal de 

expediente. 

 

Publique-se. Marquinho-PR, em 30 de março de 2026. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ Nº 42.753.718/0001-07, com sede administrativa à Rua 

Ana Merotto Stefanon, 30, Bairro Cobilandia, Cep 29.111-630, Município de Vila Velha, Estado do 
Espirito Santo. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 36.956,20 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: KCR IND. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ Nº 09.251.627/0001-90, 

com sede administrativa à Rua Marechal Mascarenhas de Moraes, 88, Bairro Parque Industrial, Cep 
16.075-370, Município de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 1.071,00 (um mil e setenta e um reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: V A OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ Nº 18.770.897/0001-06, com sede 

administrativa à Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 257, Centro, Cep 85.162-000, Município de Goioxim, 
Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 1.582,02 (um mil, quinhentos e oitenta e dois reais e dois centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES - ME CNPJ Nº 09.253.952/0001-91, com sede 

administrativa à Rua João Teófilo Deucher, 29, Centro, Cep 88.680-000, Município de Bom Retiro, 
Estado de Santa Catarina. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: R DE MELLO MORELES INFORMATICA - EPP CNPJ Nº 07.161.411/0001-08, com 

sede administrativa à Rua Expedicionário João Maria, 1027, Centro, Cep 85.301-410, Município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 40.689,00 (quarenta mil, oitocentos e oitenta e nove reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: CSI SOLUCOES COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA CNPJ Nº 31.883.083/0001-38, 

com sede administrativa à Rua Denver, 684, Bairro Tapajós, Cep 89.080-305, Município de Indaial, 
Estado de Santa Catarina. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 18.713,28 (dezoito mil, setecentos e treze reais e vinte e oito centavos). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: DSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS DE AÇO LTDA CNPJ Nº 

15.318.347/0001-54, com sede administrativa à Rua Tenente Lagos, s/nº, Quadra 33, Lote 33ª, Cara-
Cará, Cep 84.043-754, Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

• VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato é 
de R$ 4.764,00 (quatro mil, setecentos e sessenta e quatro reais). 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS E INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, POR MEIO DA 
EMENDA PARLAMENTAR Nº 202545420003 E NOTA DE EMPENHO Nº 2025NE006707 DO 
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2026 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de março de 2026. 

 
• CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à Rua 

Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
• CONTRATADO: CLINICA IMAGEM HEALTH RADIOLOGIA LTDA CNPJ Nº 58.860.968/0001-78, com 

sede administrativa à Rua Minas Gerais, 1749, Centro, Edifício Villa Borghese – Apto 01, Cep 85.812-
030, Município de Cascavel, Estado do Paraná. 

• OBJETO: CONCESSÃO, A TÍTULO GRATUITO, DO USO DE ESPAÇO LOCALIZADO JUNTO AO 
PRÉDIO DO CENTRO DE SAÚDE DE MARQUINHO UNIDADE BÁSICA, DESTINADO À 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA 
MODALIDADE RAIO-X. 

• PRAZO DE EXECUÇÃO: 5 (cinco) anos. 
• PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos. 
• FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de março de 2026. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO N. º 023/2026 

SÚMULA – Declara de utilidade pública e interesse 
social e comum de todos as vias públicas no 
Município de Marquinho, Estado do Paraná. 

Elio Bolzon Junior, Prefeito em exercício do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 71, da Lei Orgânica Municipal e em consonância com 
a Lei Complementar nº 971/2024, Súmula: Dispõe sobre diretrizes do sistema viário básico de 
Marquinho-PR e dá outras providências (Plano Diretor Municipal). 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública, para fins de interesse social e uso comum do 
povo, nos termos do art. 99, I, do Código Civil Brasileiro as vias públicas (estrada rural) localizadas nos 
limites e ligações viárias a seguir dispostas: 

LINHA GUAMPARÁ no território do Município de Marquinho; Trecho rural, Entre TST existente e 
calçamento existente; 

INÍCIO: 22J Long: 52°8’49.81”W / Lat: 25°4’15.23”S 

FINAL: 22J Long: 52°9’17.31”W / Lat: 25°4’14.79”S 

 

Art. 2º - As vias contempladas neste Decreto, serão mantidas para a permanente conservação, 
manutenção e revitalização com pavimentação asfáltica nos trechos contemplados com projetos 
específicos. 

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL, RUA SETE DE SETEMBRO  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR 
Em 30 de março de 2026 
 
 
 
 

 
Elio Bolzon Junior 

Prefeito em Exercício 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

140.732.300,00 140.732.300,00 0,57 0,57803.621,69 803.621,69 139.928.678,31RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

73.652.300,00 73.652.300,00 (1,01) (1,01)(745.758,31) (745.758,31) 74.398.058,31      RECEITAS CORRENTES

6.584.100,00 6.584.100,00 2,55 2,55167.834,31 167.834,31 6.416.265,69            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

6.553.700,00 6.553.700,00 2,56 2,56167.834,31 167.834,31 6.385.865,69                  IMPOSTOS

30.400,00 30.400,00 0,00 0,000,00 0,00 30.400,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

550.900,00 550.900,00 0,00 0,000,00 0,00 550.900,00            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES ECONÔMICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES PRIVADAS DE SERVIÇO SOCIAL E DE FORMAÇÃO

550.900,00 550.900,00 0,00 0,000,00 0,00 550.900,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

239.500,00 239.500,00 0,00 0,000,00 0,00 239.500,00            RECEITA PATRIMONIAL

18.600,00 18.600,00 0,00 0,000,00 0,00 18.600,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO ESTADO

220.900,00 220.900,00 0,00 0,000,00 0,00 220.900,00                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CONCESSÃO, PERMISSÃO,

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

745.500,00 745.500,00 0,00 0,000,00 0,00 745.500,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

17.100,00 17.100,00 0,00 0,000,00 0,00 17.100,00            RECEITA DE SERVIÇOS

17.100,00 17.100,00 0,00 0,000,00 0,00 17.100,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

65.511.320,00 65.511.320,00 (1,39) (1,39)(913.592,62) (913.592,62) 66.424.912,62            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

34.187.540,00 34.187.540,00 (2,23) (2,23)(761.145,21) (761.145,21) 34.948.685,21                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

23.111.480,00 23.111.480,00 (6,82) (6,82)(1.575.704,33) (1.575.704,33) 24.687.184,33                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

8.212.300,00 8.212.300,00 17,33 17,331.423.256,92 1.423.256,92 6.789.043,08                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTRAS TRANSFERÊNCIAS

3.880,00 3.880,00 0,00 0,000,00 0,00 3.880,00            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL

3.880,00 3.880,00 0,00 0,000,00 0,00 3.880,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

67.080.000,00 67.080.000,00 2,31 2,311.549.380,00 1.549.380,00 65.530.620,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

67.080.000,00 67.080.000,00 2,31 2,311.549.380,00 1.549.380,00 65.530.620,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

3.250.000,00 3.250.000,00 47,67 47,671.549.380,00 1.549.380,00 1.700.620,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

59.860.000,00 59.860.000,00 0,00 0,000,00 0,00 59.860.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENTIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

3.970.000,00 3.970.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.970.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO
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Previsão Inicial Previsão atualizada(a)
No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

140.732.300,00 140.732.300,00 0,57 0,57803.621,69 803.621,69 139.928.678,31SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

140.732.300,00 140.732.300,00 0,57 0,57803.621,69 803.621,69 139.928.678,31            TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 7.993.354,37 0,00DÉFICIT (VI)

140.732.300,00 140.732.300,00 0,57 6,25803.621,69 8.796.976,06 131.935.323,94TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 1.408.466,57 0,00 100,000,00 1.408.466,57 0,00SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - RPPS

0,00 1.408.466,57 0,00 100,000,00 1.408.466,57 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO UTILIZADO PARA CRÉDITOS ADICIONAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 141.880.000,00 143.618.566,57 12.585.708,12 12.585.708,12 8.796.976,06 8.796.976,06131.032.858,45 134.821.590,51 2.548.155,51

DESPESAS CORRENTES 68.233.320,00 68.544.467,51 10.463.598,06 10.463.598,06 7.876.906,86 7.876.906,8658.080.869,45 60.667.560,65 2.228.543,61

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.543.390,00 30.433.390,00 4.510.044,07 4.510.044,07 4.493.545,74 4.493.545,7425.923.345,93 25.939.844,26 2.012.135,16

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 1.635.000,00 1.635.000,00 211.935,37 211.935,37 211.935,37 211.935,371.423.064,63 1.423.064,63 107.150,43

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 36.054.930,00 36.476.077,51 5.741.618,62 5.741.618,62 3.171.425,75 3.171.425,7530.734.458,89 33.304.651,76 109.258,02

DESPESAS DE CAPITAL 73.146.680,00 74.574.099,06 2.122.110,06 2.122.110,06 920.069,20 920.069,2072.451.989,00 73.654.029,86 319.611,90

INVESTIMENTOS 70.346.680,00 71.774.099,06 1.784.832,26 1.784.832,26 582.791,40 582.791,4069.989.266,80 71.191.307,66 53.629,52

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.800.000,00 2.800.000,00 337.277,80 337.277,80 337.277,80 337.277,802.462.722,20 2.462.722,20 265.982,38

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00500.000,00 500.000,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2026

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONSOLIDADO

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 14/06/2023RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 141.880.000,00 143.618.566,57 12.585.708,12 12.585.708,12 8.796.976,06 8.796.976,06131.032.858,45 134.821.590,51 2.548.155,51

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 141.880.000,00 143.618.566,57 12.585.708,12 12.585.708,12 8.796.976,06 8.796.976,06131.032.858,45 134.821.590,51 2.548.155,51

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 141.880.000,00 143.618.566,57 12.585.708,12 12.585.708,12 0,00 8.796.976,06 8.796.976,06 0,00 2.548.155,51

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras
Municipio de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 30/03/2026 15:20
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

141.880.000,00 143.618.566,57 12.585.708,12 12.585.708,12 8.796.976,06 8.796.976,06 100,00 134.821.590,51100,00 131.032.858,45DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.100.000,00 3.100.000,00 333.294,41 333.294,41 333.294,41 333.294,41 3,79 2.766.705,592,65 2.766.705,59LEGISLATIVA

3.100.000,00 3.100.000,00 333.294,41 333.294,41 333.294,41 333.294,41 3,79 2.766.705,592,65 2.766.705,59Ação Legislativa

7.173.474,00 8.193.474,00 2.136.486,49 2.136.486,49 1.070.839,04 1.070.839,04 12,17 7.122.634,9616,98 6.056.987,51ADMINISTRAÇÃO

5.220.300,00 6.240.300,00 1.824.152,06 1.824.152,06 782.036,93 782.036,93 8,89 5.458.263,0714,49 4.416.147,94Administração Geral

859.800,00 859.800,00 131.944,78 131.944,78 127.706,38 127.706,38 1,45 732.093,621,05 727.855,22Administração Financeira

131.000,00 131.000,00 20.494,72 20.494,72 20.494,72 20.494,72 0,23 110.505,280,16 110.505,28Controle Interno

501.774,00 501.774,00 72.848,20 72.848,20 68.383,14 68.383,14 0,78 433.390,860,58 428.925,80Administração de Receitas

90.000,00 90.000,00 21.190,16 21.190,16 6.917,54 6.917,54 0,08 83.082,460,17 68.809,84Comunicação Social

370.600,00 370.600,00 65.856,57 65.856,57 65.300,33 65.300,33 0,74 305.299,670,52 304.743,43Demais Subfunções

85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,000,00 85.000,00SEGURANÇA PÚBLICA

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00Defesa Civil

70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,000,00 70.000,00Informação e Inteligência

5.555.400,00 5.555.400,00 375.344,20 375.344,20 315.246,21 315.246,21 3,58 5.240.153,792,98 5.180.055,80ASSISTÊNCIA SOCIAL

260.000,00 260.000,00 37.333,17 37.333,17 11.884,07 11.884,07 0,14 248.115,930,30 222.666,83Assistência ao Idoso

1.635.100,00 1.635.100,00 48.721,35 48.721,35 44.496,23 44.496,23 0,51 1.590.603,770,39 1.586.378,65Assistência à Criança e ao Adolescente

3.660.300,00 3.660.300,00 289.289,68 289.289,68 258.865,91 258.865,91 2,94 3.401.434,092,30 3.371.010,32Assistência Comunitária

265.000,00 329.000,00 52.625,32 52.625,32 52.496,41 52.496,41 0,60 276.503,590,42 276.374,68PREVIDÊNCIA SOCIAL

265.000,00 329.000,00 52.625,32 52.625,32 52.496,41 52.496,41 0,60 276.503,590,42 276.374,68Demais Subfunções

19.284.890,00 19.506.437,51 3.308.058,59 3.308.058,59 2.597.982,79 2.597.982,79 29,53 16.908.454,7226,28 16.198.378,92SAÚDE

13.712.885,00 13.915.511,56 2.285.473,38 2.285.473,38 1.774.968,31 1.774.968,31 20,18 12.140.543,2518,16 11.630.038,18Atenção Básica

3.727.680,00 3.746.600,95 818.590,77 818.590,77 627.734,40 627.734,40 7,14 3.118.866,556,50 2.928.010,18Assistência Hospitalar e Ambulatorial

1.009.500,00 1.009.500,00 110.767,67 110.767,67 108.214,07 108.214,07 1,23 901.285,930,88 898.732,33Suporte Profilático e Terapêutico

544.825,00 544.825,00 37.617,63 37.617,63 35.038,93 35.038,93 0,40 509.786,070,30 507.207,37Vigilância Sanitária

290.000,00 290.000,00 55.609,14 55.609,14 52.027,08 52.027,08 0,59 237.972,920,44 234.390,86Administração Geral

17.589.120,00 17.589.120,00 2.185.027,73 2.185.027,73 1.386.831,30 1.386.831,30 15,76 16.202.288,7017,36 15.404.092,27EDUCAÇÃO

12.068.575,00 12.068.575,00 1.532.228,01 1.532.228,01 779.710,62 779.710,62 8,86 11.288.864,3812,17 10.536.346,99Ensino Fundamental

430.000,00 430.000,00 10.910,80 10.910,80 0,00 0,00 0,00 430.000,000,09 419.089,20Ensino Superior

3.626.000,00 3.626.000,00 422.776,67 422.776,67 400.907,86 400.907,86 4,56 3.225.092,143,36 3.203.223,33Educação Infantil
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

252.300,00 252.300,00 9.955,39 9.955,39 9.955,39 9.955,39 0,11 242.344,610,08 242.344,61Educação Especial

1.212.245,00 1.212.245,00 209.156,86 209.156,86 196.257,43 196.257,43 2,23 1.015.987,571,66 1.003.088,14Administração Geral

1.379.000,00 1.379.000,00 28.843,01 28.843,01 28.843,01 28.843,01 0,33 1.350.156,990,23 1.350.156,99CULTURA

1.379.000,00 1.379.000,00 28.843,01 28.843,01 28.843,01 28.843,01 0,33 1.350.156,990,23 1.350.156,99Difusão Cultural

224.200,00 224.200,00 33.517,74 33.517,74 33.517,74 33.517,74 0,38 190.682,260,27 190.682,26DIREITOS DA CIDADANIA

224.200,00 224.200,00 33.517,74 33.517,74 33.517,74 33.517,74 0,38 190.682,260,27 190.682,26Assistência aos Povos Indígenas

20.039.288,00 20.009.288,00 1.018.358,55 1.018.358,55 789.623,52 789.623,52 8,98 19.219.664,488,09 18.990.929,45URBANISMO

19.114.288,00 19.084.288,00 699.392,35 699.392,35 500.015,82 500.015,82 5,68 18.584.272,185,56 18.384.895,65Infra-Estrutura Urbana

325.000,00 325.000,00 288.200,00 288.200,00 288.200,00 288.200,00 3,28 36.800,002,29 36.800,00Serviços Urbanos

600.000,00 600.000,00 30.766,20 30.766,20 1.407,70 1.407,70 0,02 598.592,300,24 569.233,80Demais Subfunções

3.420.000,00 3.420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.420.000,000,00 3.420.000,00HABITAÇÃO

3.420.000,00 3.420.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.420.000,000,00 3.420.000,00Habitação Urbana

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00SANEAMENTO

30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00Saneamento Básico Urbano

2.075.228,00 2.075.228,00 187.658,68 187.658,68 125.230,44 125.230,44 1,42 1.949.997,561,49 1.887.569,32GESTÃO AMBIENTAL

219.400,00 219.400,00 7.203,24 7.203,24 7.203,24 7.203,24 0,08 212.196,760,06 212.196,76Preservação e Conservação Ambiental

1.855.828,00 1.855.828,00 180.455,44 180.455,44 118.027,20 118.027,20 1,34 1.737.800,801,43 1.675.372,56Demais Subfunções

2.100.400,00 2.130.400,00 287.621,98 287.621,98 219.146,45 219.146,45 2,49 1.911.253,552,29 1.842.778,02AGRICULTURA

355.000,00 355.000,00 5.531,11 5.531,11 5.531,11 5.531,11 0,06 349.468,890,04 349.468,89Abastecimento

1.745.400,00 1.775.400,00 282.090,87 282.090,87 213.615,34 213.615,34 2,43 1.561.784,662,24 1.493.309,13Extensão Rural

319.105,00 319.105,00 19.866,01 19.866,01 19.866,01 19.866,01 0,23 299.238,990,16 299.238,99INDÚSTRIA

319.105,00 319.105,00 19.866,01 19.866,01 19.866,01 19.866,01 0,23 299.238,990,16 299.238,99Promoção Industrial

51.757.295,00 52.190.214,06 1.749.790,81 1.749.790,81 1.059.728,05 1.059.728,05 12,05 51.130.486,0113,90 50.440.423,25TRANSPORTE

291.765,00 291.765,00 24.935,69 24.935,69 24.131,79 24.131,79 0,27 267.633,210,20 266.829,31Demais Subfunções

1.740.800,00 1.740.800,00 188.975,44 188.975,44 134.091,52 134.091,52 1,52 1.606.708,481,50 1.551.824,56DESPORTO E LAZER

1.740.800,00 1.740.800,00 188.975,44 188.975,44 134.091,52 134.091,52 1,52 1.606.708,481,50 1.551.824,56Desporto Comunitário

5.241.800,00 5.241.900,00 680.239,16 680.239,16 630.239,16 630.239,16 7,16 4.611.660,845,40 4.561.660,84ENCARGOS ESPECIAIS

5.241.800,00 5.241.900,00 680.239,16 680.239,16 630.239,16 630.239,16 7,16 4.611.660,845,40 4.561.660,84Outros Encargos Especiais

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,000,00 500.000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÂO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

141.880.000,00 143.618.566,57 12.585.708,12 12.585.708,12 8.796.976,06 8.796.976,06 100,00 134.821.590,51100,00 131.032.858,45TOTAL (III) = (I + II)
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo STN: 13ª edição - versão 2 - Atualizada em 09/2023

CONSOLIDADO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

Câmara Municipal de Nova Laranjeiras
Municipio de Nova Laranjeiras

Entidades Consolidadas:

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 30/03/2026 15:23
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

Memória de cálculo TCE: Versão 1.0a - Publicada em 22/10/2024

Página: 1 / 5

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

6.553.700,00 167.834,311 - RECEITA DE IMPOSTOS

461.300,00 0,001.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.887.900,00 0,001.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

2.248.400,00 0,001.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

1.956.100,00 167.834,311.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

58.601.900,00 7.464.755,582 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

31.244.800,00 5.333.051,892.1 - Cota-parte FPM

27.711.800,00 5.333.051,892.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.533.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

21.305.000,00 1.338.455,582.2 - Cota-parte ICMS

307.800,00 18.532,742.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.175.000,00 6.309,822.4 - Cota-parte ITR

4.569.300,00 768.405,552.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

65.155.600,00 7.632.589,893 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

11.013.780,00 1.492.951,124 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5.275.120,00 415.196,365 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

8.987.900,00 1.525.606,836 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

8.212.300,00 1.423.256,926.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

8.212.300,00 1.423.256,926.1.1 - Principal

0,00 0,006.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

0,00 0,006.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

775.600,00 102.349,916.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

775.600,00 102.349,916.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

(2.801.480,00) (69.694,20)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

71.793,478 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

62.394,208.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

9.399,278.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

1.597.400,309 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)
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DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

9.080.450,00 438.945,36 51.517,5010 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.184.768,12 1.133.250,62

7.404.140,00 438.945,36 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.133.250,62 1.133.250,62

2.752.000,00 139.129,56 0,0010.1.1 - Educação Infantil 364.577,88 364.577,88

3.950.040,00 233.747,69 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 603.119,11 603.119,11

0,00 0,00 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

202.300,00 4.103,33 0,0010.1.4 - Educação Especial 9.955,39 9.955,39

499.800,00 61.964,78 0,0010.1.5 - Administração Geral 155.598,24 155.598,24

1.676.310,00 0,00 51.517,5010.2 - OUTRAS DESPESAS 51.517,50 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

1.676.310,00 0,00 51.517,5010.2.2 - Ensino Fundamental 51.517,50 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO

EXERCÍCIO

1.106.969,00 51.517,50 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

1.055.451,50 407.962,97 0,00

1.055.451,50 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
Impostos e Transferências de Impostos

1.055.451,50 407.962,97 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00

51.517,50 51.517,50 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB
- Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00

1.055.451,50 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

1.055.451,50 407.962,97 0,00

0,00 0,00 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

996.279,84 74,1615 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

1.055.451,50 1.055.451,50

0,00 0,0016 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0017 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

152.560,68 30,8218 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

470.155,33 470.155,33 317.594,65
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VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

739.009,62 0,000,0019 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB

63.894,65 0,00 63.894,65

694.813,98 0,000,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

63.894,65 0,00 63.894,65

44.195,64 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT + VAAR)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

5.727.140,00 53.561,71 549.855,2520 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 811.131,46 261.276,21

874.000,00 2.139,09 11.338,8120.1 - Educação Infantil 43.116,04 31.777,23

4.090.695,00 22.952,38 530.076,6820.2 - Ensino Fundamental 645.143,84 115.067,16

0,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

50.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

712.445,00 28.470,24 8.439,7620.5 - Administração Geral 122.871,58 114.431,82

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

13.343.045,00 397.968,72 592.932,9921 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 1.707.474,37 1.114.541,38

3.626.000,00 141.268,65 11.338,8121.1 - Educação Infantil 407.693,92 396.355,11

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

9.717.045,00 256.700,07 581.594,1821.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.299.780,45 718.186,27

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

261.276,2122 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

1.492.951,1223 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

317.594,6524 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

63.894,6525 - (-)   SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0027 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

1.372.738,0328 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

17,9929 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 1.372.738,031.908.147,47

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

308.302,41 0,00 112.545,1030 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 69.320,80 195.757,31

132.125,31 0,00 17.810,8030.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

10.838,48 114.314,51

98.603,74 0,00 17.160,9430.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 81.442,80
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SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

77.573,36 0,00 77.573,3630.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

58.482,32 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

3.548.100,00 353.497,0531 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.296.000,00 244.341,7731.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

581.400,00 113.651,4931.1.1 - Pessoal Ativo

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

127.900,00 21.535,0031.1.3 - PNAE

334.600,00 0,0031.1.4 - PNATE

1.252.100,00 109.155,2831.1.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 0,0031.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

1.252.100,00 109.155,2831.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

2.351.530,00 0,00 150.632,8832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 211.218,16 60.585,28

0,00 0,00 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

2.351.530,00 0,00 146.173,2132.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 202.732,00 56.558,79

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 4.459,6732.8 -  OUTRAS 8.486,16 4.026,49

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

17.589.120,00 461.524,68 758.456,7633 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 2.131.743,26 1.373.286,50

16.828.120,00 461.524,68 531.103,2433.1 - Despesas Correntes 1.904.389,74 1.373.286,50

8.436.640,00 461.181,17 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 1.187.739,71 1.187.739,71

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

8.391.480,00 343,51 531.103,2433.1.4 - Outras Despesas Correntes 716.650,03 185.546,79

761.000,00 0,00 227.353,5233.2 - Despesas de Capital 227.353,52 0,00

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00

761.000,00 0,00 227.353,5233.2.2 - Outras Despesas de Capital 227.353,52 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

129.743,4534 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 236.219,03

113.651,4935 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.525.606,83

15.115,7936 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 502.758,11
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

228.279,1537 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.259.067,75

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

228.279,1540 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 1.259.067,75

Código de controle: bf93a035-dd52-4f5e-b395-3ed5a3da68b8 Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 30/03/2026 15:22

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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Memória de cálculo TCE: Versão 1.0 - Publicada em 11/11/2024.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.553.700,00 6.553.700,00 167.834,31 2,56RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

461.300,00 461.300,00 0,00 0,00 Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.887.900,00 1.887.900,00 0,00 0,00 Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

2.248.400,00 2.248.400,00 0,00 0,00 Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.956.100,00 1.956.100,00 167.834,31 8,58 Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

55.068.900,00 55.068.900,00 7.464.755,58 13,56RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

27.711.800,00 27.711.800,00 5.333.051,89 19,24 Cota-Parte FPM

1.175.000,00 1.175.000,00 6.309,82 0,54 Cota-Parte ITR

4.569.300,00 4.569.300,00 768.405,55 16,82 Cota-Parte IPVA

21.305.000,00 21.305.000,00 1.338.455,58 6,28 Cota-Parte ICMS

307.800,00 307.800,00 18.532,74 6,02 Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00 Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

61.622.600,00 61.622.600,00 7.632.589,89 12,39TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 8.026.500,00 8.026.500,00 1.660.891,86 20,69 1.268.313,07 15,80 238.995,53 2,98
Despesas Correntes 7.876.500,00 7.876.500,00 1.660.891,86 21,09 1.268.313,07 16,10 238.995,53 3,03
Despesas de Capital 150.000,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 3.025.000,00 3.025.000,00 750.340,77 24,80 593.609,40 19,62 0,00 0,00
Despesas Correntes 3.010.000,00 3.010.000,00 742.634,17 24,67 591.018,39 19,64 0,00 0,00
Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 7.706,60 51,38 2.591,01 17,27 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 968.500,00 968.500,00 91.353,35 9,43 91.353,35 9,43 19.227,27 1,99
Despesas Correntes 968.500,00 968.500,00 91.353,35 9,43 91.353,35 9,43 19.227,27 1,99
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 116.480,00 116.480,00 12.580,57 10,80 12.580,57 10,80 3.657,34 3,14
Despesas Correntes 116.480,00 116.480,00 12.580,57 10,80 12.580,57 10,80 3.657,34 3,14
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 166.000,00 166.000,00 55.609,14 33,50 52.027,08 31,34 16.527,73 9,96
Despesas Correntes 166.000,00 166.000,00 55.609,14 33,50 52.027,08 31,34 16.527,73 9,96
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 12.302.480,00 12.302.480,00 2.570.775,69 20,90 2.017.883,47 16,40 278.407,87 2,26

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

2.570.775,69 2.017.883,47Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 278.407,87

0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira  (XIII) 0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.570.775,69 2.017.883,47(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 278.407,87

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.144.888,48

0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.425.887,21 872.994,99Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (866.480,61)

0,00 0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00

33,68 26,44PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

3,65
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Diferença de limite não cumprido 2026 (saldo final = XIXd) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2025 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP a
pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

Empenhos de 2026 1.144.888,48 2.570.775,69 0,001.425.887,21 0,00 0,00 0,00 0,000,00 1.425.887,21

Empenhos de 2025 7.939.492,83 11.721.484,63 0,003.781.991,80 46.807,92 0,00 35.835,24 0,000,00 3.781.991,80

Empenhos de 2024 7.349.410,35 9.354.409,15 0,002.004.998,80 0,00 0,00 0,00 0,000,00 2.004.998,80

Empenhos de 2023 6.685.664,58 9.566.478,67 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Empenhos de 2022 e anteriores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Saldo inicial
(w)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas Liquidadas Pagas

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2026 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXV) (saldo inicial 0,00 0,00 0,000,00 0,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS REALIZADAS

6.022.400,00 6.022.400,00 0,00 0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

4.692.400,00 4.692.400,00 0,00 0,00Proveniente da União

1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

220.900,00 220.900,00 0,00 0,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

6.243.300,00 6.243.300,00 0,00 0,00TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 5.686.385,00 5.889.011,56 624.581,52 10,61 506.655,24 8,60 220.579,17 3,75

Despesas Correntes 4.312.205,00 4.514.831,56 624.581,52 13,83 506.655,24 11,22 220.579,17 4,89

Despesas de Capital 1.374.180,00 1.374.180,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 702.680,00 721.600,95 68.250,00 9,46 34.125,00 4,73 0,00 0,00

Despesas Correntes 702.680,00 721.600,95 68.250,00 9,46 34.125,00 4,73 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 41.000,00 41.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 428.345,00 428.345,00 25.037,06 5,85 22.458,36 5,24 9.622,79 2,25

Despesas Correntes 428.345,00 428.345,00 25.037,06 5,85 22.458,36 5,24 9.622,79 2,25

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 124.000,00 124.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV
+ XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

6.982.410,00 7.203.957,51 717.868,58 9,96 563.238,60 7,82 230.201,96 3,20

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 13.712.885,00 13.915.511,56 2.285.473,38 16,42 1.774.968,31 12,76 459.574,70 3,30

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V +
XXXIII)

3.727.680,00 3.746.600,95 818.590,77 21,85 627.734,40 16,75 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +
XXXIV)

1.009.500,00 1.009.500,00 91.353,35 9,05 91.353,35 9,05 19.227,27 1,90

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 544.825,00 544.825,00 37.617,63 6,90 35.038,93 6,43 13.280,13 2,44

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 290.000,00 290.000,00 55.609,14 19,18 52.027,08 17,94 16.527,73 5,70

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +
XXXIX)

19.284.890,00 19.506.437,51 3.288.644,27 16,86 2.581.122,07 13,23 508.609,83 2,61

Conjunto de informações em tempo real, atualizado até 30/03/2026 15:21

Orçado Atualizado Empenhado Liquidado Saldo a pagarSaldo a liquidarSaldo a empenharPago

Municipio de Nova Laranjeiras - 2026
RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO

01/01/2026Período: até 28/02/2026
Página: 1

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04240
250.000,00 250.000,00 20.625,32 20.496,41 0,00 229.374,68 128,91 20.496,41

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.36.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04230
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.32.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04220
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.30.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04210
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - OBRAS E EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.52.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04200
5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - OBRAS E EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.51.00.00 - Fonte: 00000 - Conta de despesa: 04180
20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00

   10.004.08.243.0010.5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - OBRAS E EQUIPAMENTOS - Natureza: 4.4.90.51.00.00 - Fonte: 00954 - Conta de despesa: 04190
1.300.000,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00

   10.004.09.243.0010.6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA - Natureza: 3.3.90.39.00.00 - Fonte: 00984 - Conta de despesa: 04245
0,00 64.000,00 32.000,00 32.000,00 0,00 32.000,00 0,00 32.000,00

Critérios de seleção:
Ordenado por: Funcional Programática
Órgão: 10
Unidade: 004

52.625,321.654.000,00 1.601.374,681.590.000,00 128,9152.496,41 52.496,410,00
TOTAL GERAL

Emitido por: <<Equiplano>> , na versão: 1 30/03/2026 13:26:46

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 4/2026. 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA ABERTO, para Contratação de serviços 
remanescentes para a obra de construção de 05 (cinco) casas pré-fabricadas de 36,81m² cada 
no distrito do Guaporé, no município de Guaraniaçu. RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO até 
as 08:30h (horário de Brasília) do dia 17.04.2026. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 17.04.2026. LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br 
(Bolsa Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. O certame reger-se-á pelas Leis nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23, Decreto Estadual 
n° 10.086/2022 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, site 
www.guaraniacu.atende.net, a partir desta data. Informações com o Agente de Contratação ou 
Comissão de Contratação, e-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br, Fone (45-3232-1162). 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
 
Guaraniaçu, 30 de março de 2026. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 
 


